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Suspende a aplicação do Regime do Arrendamento Apoiado 

(Lei n.º81/2014, de 19 de setembro) 

 

 

Artigo 1.º 

Suspensão da aplicação da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro 

Fica suspensa a aplicação dos artigos 21.º, 22.º, 23.º e n.º 3 do 28.º do regime do 

arrendamento apoiado em todas as habitações, independentemente do seu 

proprietário e até à revisão da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro. 

 

 

Artigo 2.º 

Despejo 

Durante o período de suspensão referido artigo anterior, não constitui fundamento de 

despejo a falta de pagamento de rendas, encargos ou despesas entretanto atualizadas. 

 

 

 

Assembleia da República, 15 de março de 2016 

 

A Deputada, 

 

PAULA SANTOS 


